
2012, entretanto, em 2016 a instituição elaborou estudo de viabilidade de re-

118.488,43 como perda diretamente no PL, conforme entendimento mantido 
com auditores independentes e diretoria local, em virtude da impossibilidade 
de recuperação desse resultado operacional. 6 - Resultado Operacional:
Em face à adoção da Norma Brasileira de Contabilidade NBC TG 07 R1 
- Subvenção e Assistência Governamentais, a subvenção governamental 

as despesas que pretende compensar, em base sistemática, desde que 
atendidas as condições desta norma (Item 12). Portanto, a apuração do re-

representa “zero”. A apuração do resultado, se não aplicada a norma, seria 
composto de Receitas obtidas através dos contratos e convênios públicos na
ordem de R$ 39.315.276,12; acrescidos de Outras Receitas no valor de R$ 
1.077.744,97; e deduzidas das Despesas e Custos Operacionais na ordem
de R$ 37.437.917,64; encerrando o exercício com um resultado superavi-
tário no valor de R$ 2.955.103,45. 7 - Das Disposições da Lei 12.101/09 
e Portaria 834/16 MS: Por ser Entidade Filantrópica da área da saúde, a 
SPDM, em conformidade ao estabelecido no inciso II do artigo 4º da Lei
12.101 de 27 de Novembro de 2009, tem por obrigação ofertar à população 
carente sem distinção de etnia, sexo, credo ou religião, a prestação de todos 

cento, e comprovar, anualmente, a prestação dos serviços de que trata o in-
ciso II, com base no somatório das internações realizadas e dos atendimen-

ambulatoriais prestados pela entidade deverão ser totalizados com base nos 
dados disponíveis e informados no Sistema de Informações Ambulatoriais 
(SIA), no Sistema de Informações Hospitalares (SIH) e na Comunicação 
de Informação Hospitalar e Ambulatorial (CIHA). De acordo com o Art. 36 

poderá incorporar nos seus serviços o limite de 10% dos serviços prestados 

de Inclusão Educacional e Social apresentou em 2019, a seguinte produção:

pagamento de empregados. Conforme descrito no item 9 - Contribuições 
Sociais, face à sua condição de Entidade Filantrópica garantida nos termos 
da Lei 12.101/2009, a Entidade usufruiu ano exercício de 2019, da isen-

de R$ 6.571.869,34. Em 2018, a referida isenção, que também se encon-

9.2 - Isenção da Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-
cial (COFINS): A isenção da Contribuição para o Financiamento da Segu-

foi de R$ 1.123.022,14. Tomando-se por base os recursos recebidos em 
2018, esse montante foi de R$ 975.240,65. 9.3 - Isenção para o PIS sobre
a Folha de Pagamento (PIS - Fopag): Em virtude do Acordão Publicado 
em 03.07.2019 pelo Desembargador Marcelo Mesquita Saraiva, nos Em-
bargos de Declaração em Apelação/Remessa Necessária nº 0027951-
41.2004.4.03.6100/SP - 2004.61.00.027951-7/SP, a SPDM - Associação 
Paulsita para o Desenvolvimento da Medicina garantiu o direito a manu-

-

taxa Selic, como prevê o acórdão abaixo. A unidade estima recuperar o mon-
tante de R$ 1.236.475,07 pagos no período de 2010 a 2019 mediante apre-
sentação dos respectivos comprovantes em processo judicial a ser movido 
no primeiro semestre de 2020. 9.4 - Trabalho voluntário: Em 02/09/2015 

regulamenta a contabilidade das entidades do Terceiro Setor. Dentre as al-
terações realizadas na ITG 2002 encontra-se a que estabelece que o traba-

pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado do voluntariado, que 
é composto essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e talen-
to, uma importante participação em várias ações realizadas pela entidade.

dos dirigentes estatutários. Para o cálculo da remuneração que seria devida, 

tempo dedicado à atividade por cada um. Tomando como base o valor médio 

mês, o qual foi dividido de maneira simples pelo número de unidades ativas no 

em 2018 estes valores apurados foram de R$ 2.249,89. 10 - Exercício Social:
Conforme estabelece o art. 41 do Estatuto Social da Instituição, o exercício 
social coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-
-se em 31 de dezembro de cada ano. São Paulo, 31 de Dezembro de 2019.

        Convenio com o poder público, de forma a evidenciar os 
valores previstos a serem realizados, durante a execução do contrato, na 
execução da atividade operacional. O saldo a realizar a curto prazo em 
31.12.2019 representa R$ 44.663.988,75 (quarenta e quatro mil, seiscentos 
e sessenta e três mil, novecentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco 
centavos), a realizar a longo prazo representa R$ 26.952.575,20 (Vinte e 

reais e vinte centavos). 3.17 - Estimativas Contábeis: A elaboração das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil requer que a Administração use de julgamento na determinação e no 
registro de determinados valores que sejam registrados por estimativa, as 
quais são estabelecidas com o uso de premissas e pressupostos em relação 

contábeis incluem as provisões para ajuste dos ativos ao valor de realização 
ou recuperação, as provisões para indenizações e provisões para perdas 
em geral. No caso da Provisão de Férias e Encargos, os mesmos foram pro-
visionados com base nos direitos adquiridos pelos empregados até a data 
do balanço. A liquidação das transações registradas com base em estima-
tivas poderá resultar em valores divergentes devido a imprecisões ineren-
tes ao processo de sua determinação. A Administração da Entidade revisa 
periodicamente as estimativas e premissas. 3.18 - Provisão de Despesas 
com quitações: A unidade gerenciada constituiu estimativa possível resci-
são contratual conforme Termo de Colaboração 022/2018 ao Convenio nº 

leva em consideração os valores estimados para rescisão do contrato de tra-

Composição %
Ferias 11,11
13º Salário 8,33
Multa FGTS 4,00
Encerramento sobre Férias e 13º Salário 2,53
Total 25,97
3.19 - Contingências Ativas e Passivas: 
de constituição de Contingências além dos conceitos estabelecidos para 

no que se refere ao ponto de vista contábil, se encontram em conformidade 
com o estabelecido na Resolução CFC nº 1.180/09 que aprova a NBC TG 25 
e Deliberação CVM nº 594, de 15 de setembro de 2009 que aprova o CPC 25.
Para tanto, os eventos são caracterizados em situações nas quais, como 

-
vendo benefícios econômicos futuros na liquidação de: (a) obrigação pre-

apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos não 
totalmente sob controle da entidade (remota). Para eventos onde a classi-

á uma obrigação presente que provavelmente requer 

ou presente que pode, mas provavelmente não irá requerer uma saída de 

-
gação possível ou obrigação presente cuja probabilidade de uma saída de 
recursos é remota. Ainda, no exercício de suas atividades de prestadora de 
serviços, em 2019, a SPDM acumulou passivos resultantes de reclamações 

-
3.20 - Outros Ativos e Passivos:

Correspondem a valores a receber e/ou a pagar, registrados pelo valor da 
realização e/ou exigibilidade na data do balanço, sendo que, na sua gran-
de maioria, estes valores encontram-se acrescidos de encargos contratuais 
e juros. Os valores referentes a passivos com fornecedores encontram-se 

-
das judiciais cujo valor encontra-se conforme decisão judicial. 4 - Origem e 
Aplicação dos Recursos: As receitas, inclusive as doações, subvenções, 
contribuições, bem como as despesas, são registradas pelo regime de com-
petência. As receitas da Entidade são apuradas através dos comprovantes, 
entre eles, avisos bancários, recibos e outros, como também suas despesas 
são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos, em conformidade com as 

4.1 - Das Receitas Operacionais: Os recursos pú-
blicos obtidos através de contratos de gestão ou convênios é de uso restrito 
para custeio e/ou investimento das atividades operacionais. As receitas ope-
racionais da instituição são aplicadas na atividade operacional e são reco-

longo do período e confrontada com as despesas que pretende compensar, 
sempre levando em consideração a Prevalência da Essência sobre a For-

4.1.1 - Rendimentos 
sobre Aplicação Financeira - Receitas Financeiras com Restrição: Os 
recursos provenientes de convênios e contratos públicos, são eventualmen-

-

e transferidos para a conta de Passivo denominada “Convênios/Contratos 
Públicos à Realizar”, em conformidade com o Item 29 da NBC TG 07 (R2) 
Subvenção e Assistência Governamental. Em 2019 tais valores representam 

noventa e oito reais e quarenta e nove centavos). 4.2 - Dos Custos e Despe-
sas Operacionais: Os custos operacionais estão relacionados aos valores 
referentes aos setores produtivos da instituição e foram segregados e clas-

As despesas operacionais e de apoio a instituição e foram segregados e clas-

4.3 - Auxílios, Subvenções, Contrato de Gestão e ou Convênios Pú-
blicos: 

que tem como objetivo principal operacionalizar projetos e atividades pré-
-determinadas. Periodicamente, conforme contrato, a Entidade presta conta 

-
lização de todos seus tipos de Assistências Governamentais atende à Re-
solução CFC Nº 1.305/10 na qual uma Assistência Governamental deve 

despesas que pretende compensar, em base sistemática, desde que atendi-
das às condições da Norma. Todos os tipos de Assistência Governamental 
não podem ser creditados diretamente no patrimônio líquido. Enquanto não 

resultado, a contrapartida da Assistência governamental registrada no ativo 

recebeu Assistências Governamentais Municipais conforme quadro abaixo:
CNPJ nº 61.699.567/0033-70

Termo de Convênio R$
Convênio nº: Termo de Colaboração nº 022/2018 ao
 Convênio nº 327/2010 e Aditamento n° 377/2011, 001/2012,
  001/2013, 006/2013, 009/2015 e 001/2018. 39.315.276,12
Total 39.315.276,12
5 - Patrimônio Líquido: A SPDM procedeu a ajustes necessários para se 
adequar ao que estabelecem as Resoluções 1305/10 e 1409/12, no que se 

de gestão, convênios públicos e outros tipos de Assistência Governamental.
-

mentação na DMPL - Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido, nos 
períodos de 31.12.2013, 31.12.2014 e 31.12.2015, respectivamente. A unida-

*AVE-Auxiliar de Vida Escolar
8 - Relatório de Execução: A unidade não tem metas propostas, o aten-
dimento é feito sob demanda, por solicitação da Secretaria Municipal da 
Educação. Vide dados de atendimento (Nota 7).

Relatório de Execução Orçamentária - Exercício 2019
Receitas Custeio Investimento
Repasses do Termo de Colaboração 39.315.276,12 -
Receitas Financeiras e Outras Receitas 1.077.744,97 -
Total das Receitas 40.393.021,09 -
Despesas Custeio Investimento
Despesas com Pessoal 36.811.313,30 -
Despesas com Materiais,
 Serviços e Outras Despesas 626.604,34 -
Total das Despesas 37.437.917,64 -
9 - Contribuições Sociais: Por atender aos requisitos estabelecidos no 
artigo 29 da Lei 12.101 de 27/11/2009, alterada pela Lei 12.868/13, regula-
mentada pelo Decreto 8.242/14 e à portaria 834 de 26/04/2016 do Ministro 

Assistência Social na área da Saúde (CEBAS-Saúde), deferido conforme 
portaria SAS/MS nº 1.893, de 07 de dezembro de 2016, publicada no Diário 

fazendo jus ao direito de usufruir da isenção do pagamento da Cota Patronal 
das Contribuições Sociais e isenção da COFINS (Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade Social) que também é uma contribuição social, de 
natureza tributária, incidente sobre a receita bruta das empresas em geral, 

-
de protocolou, tempestivamente, junto ao Ministério da Saúde, o seu reque-
rimento de renovação, conforme processo SIPAR nº 25000.463598/2017-
21, o qual aguarda deferimento pelo Ministério. Os montantes das isenções 
usufruídas durante o exercício de 2019 se encontram registrados em contas 

 Em face de Entidade 
ter como área de atuação preponderante a da Saúde, tem obrigatoriedade 
de cumprir o estabelecido na portaria 834/16 de 26/04/2016, a qual dis-

-
sistência Social na área da Saúde (CEBAS-SAÚDE) e traz em seu artigo 
30 que na análise das demonstrações contábeis serão observadas priori-

usufruído (inciso II alínea “d”) e em Notas Explicativas o valor dos benefícios 
-

DRE os valores usufruídos. As isenções e contribuições sociais usufruídas 

 
9.1 - Isenção da Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de 

Projeto Rede Quadro de Resumo de Atendimento de 2019
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Nº AVES Ativos * 997 990 1019 1038 1050 1069 1103 1100 1100 1122 1126 1115
Nº de Alunos Atendidos 4396 4348 4352 4614 4738 4782 4832 4888 4899 4994 4971 4941
Nº de Unidades Escolares Atendidas 942 851 861 822 861 825 863 893 890 891 889 897
Nº Atendimentos - Supervisores
Técnicos - 17023 14885 18519 26780 15315 9949 24092 18109 19402 16924 8045

Nº Atendimentos - Núcleo Multidis-
ciplinar - 4277 5045 5898 6201 6275 6124 6783 5794 6407 5443 4962

Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira - Diretor Presidente da S.P.D.M.    Denise Carmo de Almeida - Contador - CRC 1SP-289563/O-7    Dra. Yumi Kaneko - Diretor Técnico
Relatório dos Auditores Independentes: Opinião sobre as Demonstrações contábeis: Examinamos as De-
monstrações Contábeis da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina - Projeto Rede 
- Projeto Inclusão Educacional e Social que compreendem o Balanço Patrimonial, em 31 de dezembro de 2019, 
e as respectivas Demonstrações do Resultado do Período, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de 

das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição Patrimonial e Financeira da entidade, em 31 de de-

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as Demonstrações Contá-
beis: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de 

para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos: Demonstração do valor adicionado: Examinamos tam-

informação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração foi subme-
tida aos mesmos procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, está adequadamente 
apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações contábeis, tomadas em con-
junto. Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de 
a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a adminis-

evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com respon-
sabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 

as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, pos-

nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras 

auditoria. Além disso:  
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em res-

-
nião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 

falsas intencionais.  Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião so-

  Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.  Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 

Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Toda-
via, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional.  
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira com-
patível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a 

-
 São Paulo - SP, 27 de março de 2020. Audisa Auditores Associados - CRC/SP 2SP 024298/O-3;
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